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1^0íSi N: 418/94 _ Em' 15 / 08 , 94

Procedência =

JOSE MAURO JUCA GOMES E GAMA

Âssuntü^

APRESENTA PROJETO DE LEI QUE

"CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO

DE MORADORES DO CONJUNTO JUPARANÃ , E DÁ 0U_

TRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTUAÇÃO
Aos-^dlas do mês de agosto do

nòventa e qu-atro^ano de ml! novecentos e

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de tis. e mais docu

mentes que se seguem.

DiSTRiBUiÇÃO

V
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Art.

a ASSOCIAÇÃO

PROJETO DE LEI

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIA-

ÃO DE MORADORES DO CONJUNTO JUPARANÃ,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

12 . - Fica considerada de Utilidade Publica

MORADORES DO CONJUNTO JUPARANÃ.

Art. 22. - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quinze dias do mes

de agosto do ano de mil novecentos e noventa e quatro.

Jose M uca y^omeur

eador

Gama

V. AUGUSTO CALMON, 1 1 17 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 - I 2 80 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO
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ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTUIO I - Da Constituição - Sedo - Aroa do

Art. 15 y^Oom a donoxinação qo Associação do
paranã ( AMCJ), fica constituída ni/st

dp sociedade civil de direito p:

organizada exclusivamente para a

r

m

/

o c U

forma /

lucrativos

serviços sócio

comunitários aos • moradores do Conjull^ Habitacional Jupara--

nã e à comunidade circunvizinha, no ]V]ftnicipio/de linhares,

Art. 2^ - A Associação de Moradores do Oon.iuntoVjup^^nã, terá sede <=

administração à Av. Près. Castelo Branco, s/n. - Centro Soei

al Urbano (CSü) e foro na cidade de Linhares, Estado do Espí

rito Santo. \

Art. 3- - A Sociedade tora tempo do duração indeterminado o sua área

de ação será limitada ao Município de Linhares.

CAPÍTULO II

c

\C»

\T«•• fV

Dos objetivos

Art. A Associação de Moradores do Conjunto Juparanã terá por ot'-

jetivos básico? adTinÍ3tra.r as partes comuns do Conjunto Ha
bitacional uU.j-.?r.-..na e promover o eeu desenvolvimento comuni-

^cTiO bem. ; a or T.7;^ Q-;-, io, buscando/

proporcionar a seus associaoos conoiçoes adequadas para a

plena realiz.ação das funções de habitar, trabalhar e recrear.
An. /I o presente Estatuto poderá s^r modificado, observado o que

dispõe o Art. 17, desde que as modificações a serem introdu

zidas obedeçam aos objetivos sociais da comunidade.

Art. 65 / Para a execução de suas diretrizes, a Associação de Morado
res do Conjunto t-iuparana poderá realizar convênios com /

quaisquer entidades públicas^ou privadas, visando a conjuga-
^çao de recursos para a cor.secuçac de seus objetivos.

Art, /5 _ A Associação de'Moradores do Conjunto Juparanã, no atendimen

to do sou plano de-açao se propõe a:

1 - administrar as partes comuns do Conjunto Habitacional Juparanã;
2 - estudar as condições sociais da comunidade em busca do soluções

quo visem seu dosenvolvimonto;

— reivindicar junto aos orgaos públicos melhorias e/ou reparos repe
lentes a urbanizaçao e infra-estrutura em benefício da comumida-
de ;
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lárea social

para execu-

-  - promover atividades que tenham conio objetivo
. necessidades da população nas ái^eas de educag
transporte, comunicação e segurança;

5 - orientar os associados nos serviços que visem
unidades habitacionais;

ó - colaborar cora os órgãos públicos ou privado
serviços de infra-estrutura urbana;

7 - promover os meios ou'recursos que visem
ses-da população;

8 - manter estrita cólaboiagão com entidades
que pQssam trazer benefícios ã população.

§ ÚNIGO -A Associação de Moradores do Conjunto
ção e desenvolvimento de suas atividadã^L#__po<íera contratar
serviços e assistências necessárias, no limite de suas pos
sibilidades financeiras.

\

CAPÍTULO III

Dos sócios, s.eus direitos e deveres

Art. 82 P quadro social compor-se-ã das seguintes categorias de só
cios:

1 - SÓCIOS PHQPHIETÍHIOS - são aqueles que, independentemente da vin-
culação expontânea ã Associação de Morado
res, sejam titulares do domínio de imóvel
residencial no Conjunto Habitacional Jupa-

ranã. A condição de sócio-proprietário se,

transmite aos nerdelros ou sucessores do

primeiro adquirente do

2 - SÓCIO PHOPRISTiiRIOS -

CONTEIBUIlí'TSS - são aqueles que, além de titulares do domí
nio de imóvel residencial localizado no Con

junto Habitacional Juparanã se vinculem ex-
pontaneamente ã Associação de Moradores,cóa
traindo a obrigação de pagar as mensalida-/

des e/ou taxas fixadas pela entidade;

3 - SÓCIO-COKTRIBÜINTS - qualquer habitante do município que se vin
cule à •^ssociação de Moradores, contraindo/

a obrigação de pagar as mensalidades e/ ou
taxas fixadas pela entidade;

são aqueles a quem a -"^ssociação de Moradores

deseja homenagear por terem prestado relevan

tes serviços ã entidade;
os cônjuges e 'filhos menores de 18 anos dos

sócios proprietários-contribuintes e sócios

contribuintes, constituirão a categoria de

sócios dependentes

if - SÓCIOS BHHSMÉRITOS -

- SÓCIOS DEPSIQMTSS -
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Sao dii^eitos dos sociosí

1 - freqüentar a sede da Associagão;

2 - participar de suas atividades;

3 - participar das Assembléias Gerais e exer
ser votado;

1+ -- propor candidatos a sócios, assinando as

^ - ser eleito para qualquer cargo, de acordo/com

6 - propor por escrito ou verbalmente à Dire
de proveito para o Conjunto Habitacional

oi munidade;

os^
oO

tatuto

7 - recorrer dos atos da Diretoria quando os ju

seus direitos;

tí - requerer :mformações sobre assuntos que lhes digam respeito;
9 - solicitar esclarecimentos sobre as atividades da Associação, sen-

do-lhes facultado consultar, na sede administrativa, dentro do

mês que anteceder ã Assembléia Geral Ordinária, o Relatório da
retoria, o Balanço'Geral, o Orçamento anual, o parecer do Gonse-

W  Iho Fiscal e os livros da Sociedade.

^  § 12 - o direito de votar e ser votado para cargos eletivos é exclusi
vo dos sócios proprietário-contribuintes e sócios contribuin-/
tes.

§ 22 - os direitos expressos nos itens 5,. 5, 7 e 5, não se esten/
dem aos sócios proprietários.

Art. 10/ são deveres dos sócios:

1 - acatar os atos da i^ssembleia Geral e da Diretoria;

2 - obedecer as disposições dos Estatutos e do Regimento Interno de
entidade;

3 - cooperar com todas as atividades que visem o cumprimento dos obje
tivos aos quais a Associação se propõe;

k - pagar, dentro dos prazos previstos pela Associação de Moradores,/
as mensalidades e/ou taxas fixadas pela entidade.

Art. 11^" Perde-se a condição de sócio:
1 - pela demissão;

2 - pela exclusão;

3 - pelo falecimento .

Art. 12/- A demissão será concedida mediante pedido expresso do sócio,
anotando-ss o ato respectivo no livro de registro de associ

ado, com a assinatura do demissionário e dos representantes

legais da -Associação.
%t. 1.3-''- o descumprimento de qualquer disposição deste Estatuto, ou

a prática de ato lesivo aos interesses e objetivos da Asso
ciação, implicará na exclusão do associado, por ato da Dire
toria, cabendo a Assembléia Geral, no prazo de 15-tQuinze)di

y as,formalizar a exclusão.
§ Ü1\IC0 - Decorrido o prazo sem interposição de recurso, ou se este /
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oeneg&cic'.ppia -vssembleia Geral, r m „
te termo lavxado no livro de Hegistro da -^ssoc
das circunstancias que motivaram a exclusivo»

■^rt. 14 - Ocorrendo o falecimento do associado
tário-contribuinte e contribuinte,seu_
transmitem-se aoCs) seu(s) herdeiro(s^
timos, mediante registro do fato no

CAPÍTULOí)a estrutoa e competência dos órgãos que adii^istr^^^ Issociação.
Art. 16 A Associação de Moradores exercerá suãrf^ções] através dos

seguintes órgãos;
1 - Assembléia Geral
2 - Diretoria

3 - Oonselbo Fiscal

Art. le/. A Assembléia Geral 1 o érgão máximo da Associação de Morado
res e reonir-se-a, ordinária ou e:;traordinarlamente. obser
vadas as formalidaiies legais e as disposlçSes dT^i-esente /
Lstatuto. 'Art. 17/- A Assembléla^Geral Ordinária realisar-se-á anualmente, den-
tro dos 3(tres) meses seguintes ao término do exercício so
cial, o qual coincidirá com o exercício -'-ivil.Atl. 1?/- Compete ã Assembléia Geral Ordinária del-Loerar sobre:

^ ~ *-o.7t,as da Associa^ao j
;  " ! ° orçamento anual de receita e despesa:
"  " ■ ' "ia Ciretoria e Parecer do Conselho Fiscal:-• - si-eiçao dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal:

:■ - cualsquer assuntos de interesse da Associação constantes do
i-ai. ae convocação.

19/- A Diretoria comunicará com antecedência mínima de IJÍcuin- '
ze) ^as da^data marcada para a reaUzação da Assembléia /
•eral_Ortoaria e na forma do Art. I92, que se acham à dis-

posição dos socios:
1 - rtelatorio da Diretoria;
2 - Balanço e Contas;
3 - Parecer do'Conselho Fiscal; -

- Orçamento anual de Keceita e Despesa.
Art. êõ ̂  A Assembléia GeWl extraordinária será convocada, a qual-/

quer tempo, pela Diretoria ou pelo Conselho Flscll ou aln
da, por requerimento de 0/5 dos sócios.§ toico . o requerimento^dos sócios para convocação de Assembláia Ge

„ / ̂ -ztraorimaria deverá ser devidamente fundamentado. ~Art. - Compete^ Assembléia Geral extraord^érla,e mediante a apra^



23
fY\

CV
«

J)
1^

V9

I-

2 »

3 -

u

Arte

/ •t'» -r
C/ (i

LfiV

va'^ao de 2/3(dois terços) dos sócios

bre:

reforma dos Estatutos;

destituição de" qualquer membros dos órgãos
deliberar sobre quaisquer assuntos de inter4s
apreciar e decidir sobre os recursos apres^
exclusão.

22 As Assembléias Gerais se realizar

com 2/3(dois terços) dos sócios, yno mínimo
vocação, a ser realizada V2(mei
metade mais um dos sócios;'e em

ção, VsXmeia) hora após á fixada par'
sença míálmarde dez sócios proprietaTj
contribuintes.

•  ■> ^ A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita medi~
ante comunicação aos assocíbdos,através de cartas protoco
ladas e êiiviadas aos seus respectivos endereços com antece
dencia de, pelo menos, 15(quinze) dias e através dê editais
afixados na sede da entidade.

iGO - A Assembléia Geral será realizada na sede da Associação. Em
êaso de força maior, poderá efetuar-se em outro local,desde
que na mesma cxdaderem que a Associação tenha sede, devendo
o respectivo edital indica-lo cora c3,areza»

BTB7\ :

conz^opaçao,
segunda con-

rimeira,com
a convoca-/

,  com a pr£

ibuintes e

/Artr

Art

Cada socio terá direito a apenas um voto na assembléia Gerai,

' / rOs presentes ã Assembléia Geral deverão provar sua qualidade'
decsócio e assinar o Livro de presença.

Art. - O sócio não terá direito a voto, quando:
1 - admitido na Associação depois da convocação da Assembléia Geral;
2 - a Assembléia Geral tiver que deliberar sobre assunto'aue se refi

ra ao próprio sócio;
j - es-iyer em atraso com suas mensalidades por um período superior a

3(tres} meses.Art. 27 À A Diretoria, observado o que dispõe o § primeiro do Art. 95
será formada de Khum) Bresideáte, l(hum) Vice-Presidente,/
l(hum) Secretário, l(hum) 2^ Secretário, l(^um) Tesoureiro,
todos eleitos em Assembléia Geral Ordinária, por um período

/  2(dois) anos^ podendo serem reeleitos»
Art, 26 ^ Compete à Dirètoria:
1 - elaborar o Regimento Interno;
2 - dirigir e administrar a entidade";
3 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno

o Código de Ética de Postura, bem como as deliberações das Assem
bléias Gerais;

- reunire-se em sessão, pelo menosKuma) vez por mis;

I  i

!  I
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uc\.i fsaL .exuÁ-..vi-JL;'.urj.as suomei^enaQ;

fu.;.. ■;=ci?.cV.-, 0 "'r.sellic; Fiscal que, em caso de
pre "ad rererendmn" da Assembléia Geral, respel
belecido'no Árt. 38, item 5"* ou à apreciação
quando tais despesas ultrapassarem o referido 11

6 - admitir empregados ou demitir quando julgar eonx^
7 - zelar pelos interesses do Conjunto Habitacional
5 ~ convoaár a Assembléia Geral Extraordinária.

Art, 29 Compete ao Presidente:
1 - representar a entidade em, todos os atos oficíiais, a^iín^stratlvos/

e judiciários., juntamente com qualquer outnç memb^;z^da Jpiretoria ou
nomear quem o represente;

2 - presidir as sessões da Diretoria;
3 - autorizar o pagamento das despesas normais da /Assoc^ção de Morado

res ;

^ - assinar as e:.as de Assembléia da entidade, depois da votação e do/
registro das assinaturas no livro de Presença;

5 - assinar a correspondência da entidade;
6 - assinar, com o Tesoureiro, todas as operações bancárias;
~ - : acorrer das resoluções da Diretoria, que julgar contrárias aos in-

Lsrssses áa entidade ou em desacordo com o'Estatuto, apelando á As
sembléia Geral, se necessário;

8 - fazer cumprir as determinações deste estatuto.

Art. 30/^ Compete ao Yice-Presiáente;
1 - substituir o Presidente em seus impedimentos;

- participar do plaiinjamento e execução das atividades da entidade, /
untamente com o Presidente,

Art, 31/- Compete ao Secretário:
1 - redigir e lavrar as atas das Assembléias e das sessões da Diretoria
2 - administrar e/ ou executar todo o serviço de competência da Secreta

ria;

5 - substituir o Yice-Pr,esidente em seus impedimentos eventuais,

Art, 32 Compete ao 22 Secretário:
1 - substituir o 12 Secretário nos seus impedimentos eventuais.
Art, 33 Compete ao Tesoureiro:

1 - responder por todo o trabalho da Tesouraria;
2 - manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da entidade
3 - assinar os recibos relativos à cobertura de mensalidades, subven- /

ções, doações e legados;
^ - apresentar, mensalmente, à Diretoria, o balancete mensal de receita

e despesa;
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cspositar' em est.a oe.l.ecimento bancariOj e
retoriai toàa-a receita da entidade, não ^ndo pe
caixa importância superior a 5(cinco) QRTIÍ
pesas de expedientes;

efetuar todos os pagamentos da entidade;
assinar com o rresidente todas as operaçõe anc'

dei

TiSàíiP ter
jjgtóp*

Art. 3^-0 Conselho Fiscal seráncomposto de /três memÀfs efetivos e
igual número de suplentes, eleitos \em As^ú^iíliia Geral Ordi
nária, observado o que dispõe o § ^r£. 9S.§ único - O Conselho Fiscal terá o mandato de iSum) ̂ o, não sendo /
permitida a reeleição dos membros qu^^tivpúam efetivo exer-
.cício.

Art. 35 / são atribuições do Conselho Fiscal:
1 - Fiscalizar a contacilidade da Associação, verificando, a qualquer

momento, o saldo de caixa e obrigatoriamente, ao menos uma vez /
•por mes;

2 - examinar e emitir parecer sobre os balancetes mensais;
3 ~ examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios anuais da

Diretoria, bem como sobre o Balanço Geral;
h - examinar livras5. documentos correspondências e fazer inquéritos; '
5 ~ aprovar, "ad referendum" da Assembléia Geral,  a efetivação das

ídespesas 9xtraji":.ir:arias ai^e o limite de lO(dez) OP.XIís que, por /
sua urgência, n'ào possam aguardar a realização da Assembléia Ge-/
ral;

6 - convocar a Assembléia Geral Extraordinária»

CAPÍTULO 7

Do Patrimônio

Art, 36^ Farão parte do patrimônio da entidade:
1 - seus bens moveis e imóveis;

2 - reservar, contribuições, legados ou verbas especiais, donativos e
subvenções;

i>

3 - áreas remanescentes do Programa da Cooperativa Habitacional a se
rem recebidascem doações,

Art. 37A A alisnaçSo oú onsraçSo da (jualguer inével integrante do
paxrimonio da Entidade deverá ser aprovada em Assembléia
u-eral Extraordinária especialmente convocada, mediante de
liberação de 2/3(àois terços) da totalidade de sócios H?0-
PRIETÍHIOS-CO??TRIBUINTES e GOUTPISüINTES.
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cios propriütár^io

§Úiiic- Quanto aos demais bons integrantes do jUtrimon'
no caso.de aj.ifinaÇs.o, ■'! protuto rüa venc

tes iguais, entre os

tribuintes.

CiPÍTiTO VI

Loü recursos

Art. 38^<^A receita da entid.ade será consti"
1 — mensalidades de manutançao pagas pelos soc^s proprietários-» /

contribuintes e socios cco;tribuintes, fixáj^a. em ^p»{^^(ijieio por
cento) do salário mínimo r-gional;

2 - mensalidades especificas, aestinaáas a campanhas ou proietos a-
\

provados em Assembléia Coral*,

3 - rendas eyêntuais_ e donativos.
GAPÍTUIO yil - Da Dissolução e Liquidação

'• •"t. 39 "Entidade sera dissolvida e seu patrimônio rateado na for
ma estabeledica nos §§ seguindo e terceiro do Art, 95 quan-
0 0 assim u?liber,.-,r a /issembleia Geral Extraordinária espe

i\jaW

nt id
U\o<i

,*w
\
b

Oftrt»*»'
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.almente convc •a esss :^1m.

§  - i  este artigo devera ser tomada no]deliberação de au-c - ■
S/Ovdois terços) da " ■ dos socios proprietários con— •
tribuintes e socios contribuintes

^  ~ Assembléia que de uerminar a dissolução da Associação elege
ra o uiquidante e o Conselho Piscai que deverão funcionar du
rante ja liquidação,

Ari.. /^O-^s associados nao respondem solidária nem subsidiariamente
pelas obrigações contraídas pela Diretoria e.m nome da Asso-
cÍ£.ção,

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais

Art. Al _ Este Estatuto í^ntra em vigor nesta data, apr ovado que foi
Assembléia Geral,"

Art, 42 - Os casos omisaos serão resolirLdos pela Diretoria, ad-reie-
rendum da Assembléia Geral.



A^a da Assembléia Geral Ordinária da Associação de Moradores do conjunto
Juparana, para a eleição e posse da nova Diretoria e Conseldo Discai da
Entidade para o biênio 93/94. As dezesseis 16.00 boras do dia trinta de
mado de mil novecentos e noventa e tres na sede da Associação localizada
na praça de Esportes do Conjunto Juparanã, Eeu-se início a Assembléia com

^ a abertura dos trabalhos pelo presidente da seção Sra, Marinete Alves di
go Guasti 6 pela decretaria Sra. liaria de Lurdes do Nascimento de Almeida
de acordo com o Edital de convocação publicado na rádio local, nos locais
de melhor acesso dos moradores e conA/útes distribuídos aos sócios, nos
30(trinta) dias gue antecederam a eleição. Poi registrada apenas cha
pa, sendo assim a eleição procede por aclamaçao dando os sócios a respos
ta de sim ou nao, votaram 45(guarenta e cinco) sócios. As 17:C0(dezessete)
horas foi encerrada; a eleição com o cguorum exigido pelo Estatuto de cin
qüenta por cento mais um. Apos o teimino da eleição passou-se a apuração
dos votos que foram 44(quarenta e quatro) no "SIM" e Ol(hum) no "NÃO",sen
do assim conferidos demos por encerrada a seção apresentando a nova dire
toria e seus respectivos cargos, e passando a palavra a quem achar de
direito. Presidente - Jaime Damos dos Santos, brasileiro, casado,Autonomo
port^or do CPP n2 450.451.357-91; Vice presidente - Paulo Jairo liegrelli
brasileiro, casado, motorista, portador do CPP nS 251.996.097-34; Tesou
reiro - Maria Benedita Gonçalo Cândido, brasileira, viúva, professora,por

ora d-o CPP ns 656.804.137-87; 1^ Secretária - Sheila Lí£<ra de Souza Nu-
nes, brasileira,solteira, professora, portadora do CPP ng 030.951.517-84.:

?  Couto, brasileira, solteira, professora, portadorado CP n- 0^0.591.517-68; Conselho Piscai Efetivo- Nelson Couto,brasilei
ro, ̂casado, Aiuciliar de Serviços Gerais, portador do CPP n!^730.ò29.877-00

casado,Analista de Sistema, portador do

dfopp n» 84/í?8 pedreiro,portador
Tnvín r ̂^5.8^8.2/7-68; Conselho Piscai Suplente - Antonio Sacarias
rr? s^-^^^egado de serviços, portador do CPP n2bu3.368.47/-72, Salvador Paulo Silva, brasileiro, casado, auxiliar de
ner^ços, portador do CPP 656.799.037-68, Anilson Gonçalves azovedo
ra^ileiro, casado, motorista, portador do CPP n2 I48.376„257-2C

!C a novaDiretoria e Oonsellio Piscai f

no

o

seivio

e

PRESIDENTE
""PPT.iVP ̂ T/T *

CO
\0

/ ,JJRID'.' '• -i

"—í-1 y-' í:..
a ̂ — .

\

oraie empossados pela Bresidci+e Sr" "•-a.-ne+"

Prl-Weite frf 690.050.657-00 auo após passar 'olarcr;;
+  r a deguir houve falações dos menbros da

niva do" uev^ ̂  reprosentaate da Pederação çue pediu a participação.^.tiva dos novos naouela entidade o.ue representa todos os movl-ento" "
mu^oipio e pediu para se eleger 04(,iuaíro) pessoas, O^flualí oíetivas
02(duas) suplentes para partioiparem do Conselho ae'rep«s:;knter
aue ele o or. Jose Roberto Guasti que faz parte da novÍ DiretSÍIrtl o
Tesoureiro daquela entidade, assim foi comentado a festa da Federação que

nos dias lo(dez) e 11( onze) de íulho prévio foi
Tnivif n ° "sabros. Os dois efetivos são: lieloon Couto eaim.. Ramos doa Santos e suplentes são Sheila Liara Na -
Benedita Gonçalo Cândido. Quando tudo ficou eselar

^,rada a posse ãs 17:40(dezessete horas e quarenta mínutosf^ir -a^rd^
Nascimento de Ahieida CTPS 57210 - Se'rie 508, livrei a "presente

que vai assinada por mim e seu ̂ presidente. a

RiGo cjASTi ■ ■■-■ ■ ■(  1 / Dii ITJRD_../ :/0 NAGC DE AIíMEIDA

i-.
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO'
NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO,
AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO ÇARIMBO PADRONIZADO DO CGC.

I

.1 »

»

-  i ',
f-m i ■ .

secretario da RECEITA FEDERAL

VÃLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
i  V

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO
NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

í  I

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO,
AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC.

secretario da RECEITA FEDERAL

fír'.i|J
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SECRETARIA DE ESTADQ DO BEM ESTAR SOCIAL

DEPARTAfcENTO DE PRüMQÇSo SOCIAL

certidAo de registro

~ CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NO REQUERIIENTO DO f A 1
DO COriJUrJTO JIIP^RANX Dy\ cidade de LIÍilIAnES

[ ; NOIE DA ENTIDADE )
P3l0 Exm» Sr. Secretário de Estodo do Bem Estar Social, no processo protocolado,
nesta Secretaria, sob número .Pa'3}/r5.[lIs.ií..wJ.f.t,.íj,.tí,.f.um)

( por extenso ) *
em que requer para fins de ., MWA Pi?EtITAÇÃO TÉCNICA E FJNAííCEIPA

OERTIDSO DE REGISTRO á vista do exato cumprimento do que preoeitua o Decreto de
W» 070-N, de 09.Ü9.70, que foi registrada nesta Departamento sob o número .«í..
• • Pt... f,

E por nada mais constar, eu ...... JPíVJLJiA. pj.AS LEriOS
( Nome e èargo do Dátíiogfâfó*} *

datilografei a presente certidão que depois de lida e achada conforme, vai por
mim dafeada e assinada, visada por . .''J.Vwl IWNTES

• t r. .-( < b á . d , . ^

t Nome e cargo da autoridade firmatória )
Qos •••••< ,R .RÍjI^Cjo)^ ^ dias do mês da novetnliro

( por extenso 1 " r á
(_ por extenso j

do ano de . .^P.vi .C ® cinco)
,( por extenso )

Vitoria, , a. .29 de .ijqWjIjw de 19 ....

V/ [ Nome do Datilografo ) ^ ̂ ' V.
conferido pór

WÍf^í?w;í,V,frr;
( Chefe do Departamento de Promoção Social )
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PROJETO DE LEI 418/94
PARECER DA PROCURADORIA

O Projeto de Lei e de autoria do Excelentis-

simo Senhor Vereador José Mauro Juca Gomes e Gama, visa
considerar de utilidade pública a Associação de Moradores
do Conjunto Juparanã.

A competência esta prescrita na Lei Orgânica
do Municipio de Linhares.

Os documentos anexados ao Projeto em

epígrafe, satisfazem às exigências regulamentares.
Assim, a Procuradoria desta Casa de Leis

é  de Parecer Favorável a aprovação do Projeto de Lei que
leva o n^ 418/94, salvo melhor ref lêxaoúb>syossas Excelências.

Linhares, 15 ^;iefagQã'to d^l.^94.

I

ELDCKJ/!

Procur

lE VICHI

JOSE AWJ^ÍU GAVA

Prociarador

GEORGE<^DUARTE FREITAS FILHO

Procurador

AV.'.AUGUSTO CALM0N, I II7 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 -1 280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO



Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias9f

PARECER DA COMISSÃO DE: FllANÇAS

Projeto de Lei 418/94

A Comissão de Finaças reunida com todos

seus Membros é de Parecer Favorável ao Projeto de Lei

418/94 que "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO CONJUNTO JUPARANÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS",

tudo de conformidade com o Parecer da Comissão de Constituição

e Justiça desta Casa de Leis.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calimn^ 15 de agosto

Presidente:

Relator^

Membro:

19/ 94
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE: r.nwsTTTTTTÇÃn k .tttsttca

PROJETO DE LEI 418/94

A  Comissão de Constituição e Justiçaz

reunida com todos seus Membros é de Parecer Favorável ao
Projeto de Lei n^ 418/94 que "CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO JUPARANÃ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", por ser CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade'

com o Parecer da Procuradoria desta casa de Leis.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" i r de.

Presidente

Relato r:

Membro
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AUTOGRAFO RS.113/94.

"CONSIDERA DE UTILIDADES

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DO CONJUNTO JUPARANÃ

E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O  Presideente da Camara Municipal

de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais decreta a seguinte Lei:

Art. 13. — Fica considerada de Utilidade Publica

a Associação de Moradores do Conjunto Juparanã.

Art. 29. — Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da câmara Municipal

de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias

do mes de agosto de mil novecentos e noventa e quatro.

<Jose Maur^ /Jlaca. G^Eies e Gama

^si dente

AV. AUGUSTO CALMON, 1 117 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 - I 2 80 - CEP.; 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO


